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Autoriza o Poder Execut ivo a assumir o encargo 
com a l ocação de imóve l destinado a Associação 
Agape para Educação Especial . 

saber que a Câmara 
seguinte lei : 

O Pr e f e i to Municipal de São José dos Ca mpos fa z 
Munic ipal a p r o va e ele sancio na e promulga a 

Art . 1 ° . Fica o Execu tivo Municipa l a utorizado 
a assumir o enca rgo com a locação de imóvel destinado a Associação 
Agape para Educação Especial . 

correrão por 
vigente . 

Art . 2° . As despesas decorrentes de sta lei 
conta de dotações própri a s previstas no orçamento 

Art . 3° . Para que o Executivo Municipal possa 
assumir o encargo com a l ocação , será obri gatória a ass i natura de 
t e r mo de responsabi lidade , pelo Pre s i dente da entidade , 
r e sponsabi lizando-se pessoa l mente , por todo e qualquer dano causado ao 
imóvel durante o período da locação . 

Parág rafo Ún i co . No contrato de locação a ser 
firmado t ambém deverá const ar cláusula fi xando a res ponsabil idade do 
Presidente da entidade , conforme descrito no caput deste artigo . 

Art . 4° . Esta lei entra em vigor na data de sua 
j publicação , revogadas as di s posições em contrário . 

de setembro de 2001 . 

Consu 

José dos Campos, 25 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e cinco dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e um. 
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